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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 169/2000
de 22 de Março

A percentagem a que se refere o n.o 3 do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 107/97,
de 8 de Maio, deve ser fixada anualmente por portaria
do Ministro das Finanças, após a avaliação da execução
dos objectivos definidos no plano de actividades.

De entre esses objectivos ressalta, pela sua impor-
tância, o cumprimento das metas de execução orça-
mental.

E também no ano de 1999 tais metas foram ultra-
passadas, não obstante ser imputada à DGCI a respon-
sabilidade pela arrecadação de cerca de 80% da receita
fiscal.

Para além disso, têm prosseguido as acções no sentido
da melhoria da qualidade dos serviços prestados aos
contribuintes, com a extensão da rede informática à
quase totalidade dos serviços locais, a simplificação das
obrigações declarativas e a possibilidade de entrega com
recurso a novas tecnologias.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n.o 3 do
artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 58/96, de 3 de Setembro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 107/97, de 8 de Maio, e no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 335/97, de 2 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, que
a percentagem referida no n.o 3 do artigo 24.o do Decre-
to-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 107/97, de 8 de
Maio, seja fixada em 5% do montante constante da
declaração do director-geral dos Impostos de 1 de Feve-
reiro relativamente ao ano de 1999.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura, em 1 de Março de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 170/2000
de 22 de Março

Pela Portaria n.o 867/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Coitadinha,
Ceiceira e Anexas a zona de caça associativa da Herdade
Monte Cunha e Marzagão, processo n.o 1648-DGF,
situada nas freguesias de Vale do Peso e Crato, muni-
cípio do Crato, com uma área de 1512,0225ha, válida
até 15 de Julho de 2006.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos sitos no
município do Crato, com uma área de 426,20ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e de
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-

xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 867/85, de 14 de Julho, os prédios rústicos deno-
minados «Courelas do Ameixial» e «Herdade do Amei-
xial», sitos nas freguesias de Vale do Peso e Crato e
Mártires, município do Crato, com uma área de
426,20ha, ficando a mesma com uma área total de
1938,2225ha, conforme planta anexa à presente portaria,
que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 6/2000/M

Uma nova política comunitária para a ultraperiferia

Considerando que com o novo n.o 2 do artigo 299.o
do Tratado de Amsterdão estão lançadas as bases para
o desenvolvimento de uma autêntica política comuni-
tária para a ultraperiferia;

Considerando que o Governo Português solicitou ao
Centro de Estudos de Política Europeia (CEPS), repu-
tado centro de investigação e consultoria internacional,
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um estudo sobre as oportunidades de desenvolvimento
sustentado das suas regiões ultraperiféricas (Região
Autónoma da Madeira e Região Autónoma dos Açores)
tendo em conta a nova base jurídica;

Considerando que no referido estudo os seus autores
concluíram ser necessário um novo contrato entre a
Comunidade e cada Região baseado em novos princípios
e no aprofundamento da parceria por forma que os
Açores e a Madeira evoluam para novos patamares de
desenvolvimento;

Considerando ser de toda a conveniência e prioridade
aproveitar o facto de Portugal deter a presidência da
União Europeia no 1.o semestre de 2000 (sucedendo-lhe
a França, país com quatro regiões ultraperiféricas) para
estabelecer os contornos da nova política para a ultra-
periferia;

Considerando que as regiões ultraperiféricas (RUP)
transmitiram à Comissão Europeia, em Março de 1999,
um memorando conjunto no qual identificavam um con-
junto de medidas que pretendiam ver desenvolvidas no
âmbito das perspectivas abertas com o n.o 2 do
artigo 299.o do Tratado de Amsterdão;

Considerando que o Estado Português, tal como a
França e a Espanha, apresentou à Comissão Europeia,
em finais de 1999, um memorando sobre a aplicação
do n.o 2 do artigo 299.o do Tratado de Amsterdão no
qual sustentava as propostas constantes do memorando
das regiões ultraperiféricas;

Considerando ainda ter o Conselho Europeu de Coló-
nia convidado a Comissão Europeia a apresentar-lhe
brevemente um relatório que identificasse um conjunto
de medidas tendo em vista a aplicação do disposto no
referido n.o 2 do artigo 299.o do Tratado de Amsterdão
no que diz respeito às regiões ultraperiféricas:

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos
termos dos seus poderes estatutários, resolve aprovar
o seguinte:

1 — Manifestar o seu apoio à negociação com a União
Europeia de uma nova política ambiciosa e adaptada
ao desenvolvimento económico e social das regiões
ultraperiféricas, que dê expressão cabal ao conteúdo do
n.o 2 do artigo 299.o do Tratado de Amsterdão e que
lhes permita assumir um papel activo num mundo cada
vez mais global.

2 — Solicitar a negociação com a União Europeia de
um novo programa de acção para a Região Autónoma
da Madeira em consonância com a letra e o espírito
do novo artigo do Tratado, designadamente tendo em
atenção o plano de acção global para a Região Autó-
noma da Madeira.

3 — Recomendar ao Governo da República que, no
uso das prerrogativas que lhe assistem, em virtude de
assegurar a presidência da União Europeia, faça pro-
gredir o dossier da ultraperiferia de acordo com as legí-
timas pretensões das suas Regiões Autónomas.

4 — Encarregar o Presidente da Assembleia Legis-
lativa Regional da Madeira de dar conhecimento da
presente resolução ao Presidente da República, ao Pri-
meiro-Ministro, ao Presidente da Assembleia da Repú-
blica, ao Presidente da Comissão Europeia, ao Presi-
dente do Parlamento Europeu e aos presidentes dos
parlamentos das regiões ultraperiféricas europeias.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 23 de
Fevereiro de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2000/M

Alteração à orgânica da Escola Profissional de Hotelaria
e Turismo da Madeira

O Decreto Regulamentar Regional n.o 3/99/M, de
20 de Março, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 6/99/M, de 18 de Maio, criou a nova estru-
tura orgânica da Escola Profissional de Hotelaria e
Turismo da Madeira.

Para assegurar uma maior operacionalidade e eficácia
deste estabelecimento de ensino, torna-se imprescindí-
vel prever a possibilidade de delegação de competências.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o,

do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa e das alíneas c) e d) do artigo 69.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 5.o e 9.o do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 3/99/M, de 30 de Março, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 6/99/M, de 18 de Maio, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Competências do director

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O director pode, nos termos da lei, delegar com-
petências em titulares de cargos de direcção e chefia.

Artigo 9.o

Composição e competências

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — O conselho administrativo pode delegar no seu
presidente, com ou sem poderes de subdelegação, o
exercício de parte da sua competência, nas condições
que considerar conveniente, especificando as matérias
e os poderes abrangidos na delegação.

4 — (Anterior n.o 3.)»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 3 de Fevereiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 24 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2000/M

Estruturas orgânicas dos centros de juventude
da Região Autónoma da Madeira

No âmbito das medidas definidas nos programas do
Governo Regional para a área da juventude, e parti-
cularmente no sector do turismo juvenil, desde 1993,
a Região Autónoma da Madeira tem vindo a ser dotada
de estruturas de alojamento, mediante um esforço de
investimento próprio, contando com quatro, designadas
por centros de juventude, em pleno funcionamento, dis-
tribuídos pelos concelhos do Funchal, Calheta, Porto
Santo e Porto Moniz, oferecendo actualmente esta rede
230 camas.

Os centros de juventude constituem unidades de alo-
jamento para jovens, pretendem fomentar a mobilidade
e o intercâmbio juvenil, interno e externo, contribuem
para atenuar assimetrias e promovem os valores sócio-
-culturais locais, conjugando a vertente cultural com a
da ocupação dos tempos livres.

Considerando que, por um lado, à medida que criados
os centros de juventude, se foram sucedendo diversos
diplomas, por outro, com a experiência entretanto
obtida, verifica-se que importa proceder a uma revisão
nalguns aspectos orgânicos e funcionais, que determi-
nam a necessidade de conferir alguns ajustamentos, uma
maior sistematização, obviando-se os inconvenientes
que a dispersão legislativa acarreta, e pretende-se imple-
mentar um melhor e mais eficaz funcionamento dos
mesmos.

Assim:
Nos termos do artigo 227.o, n.o 1, alínea d), e 231.o,

n.o 5, da Constituição da República Portuguesa e do
artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, e revisto pela Lei

n.o 130/99, de 21 de Agosto, o Governo Regional da
Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Os centros de juventude são unidades que pres-
tam fundamentalmente serviço de alojamento destinado
aos jovens, no âmbito da mobilidade juvenil, indepen-
dentemente da sua nacionalidade, sexo, raça, religião,
ideologia e condição sócio-económica.

2 — Os centros de juventude podem promover,
desenvolver e coordenar programas ocupacionais e de
tempos livres para os jovens, associações e agrupamentos
juvenis que visem, nomeadamente, objectivos sócio-cul-
turais, sócio-educativos, artísticos, científicos e despor-
tivos.

Artigo 2.o

O director regional de Juventude pode autorizar a
extensão dos serviços referidos no artigo anterior a
outras pessoas ou entidades, no quadro do espírito que
preside à existência daquelas unidades.

Artigo 3.o

1 — Os centros de juventude são superintendidos pela
Direcção Regional de Juventude e tutelados pelo secre-
tário regional da tutela da área de juventude.

2 — Os centros de juventude são estruturas dotadas
de quadro de pessoal próprio, criados, caso a caso,
mediante portaria conjunta dos secretários regionais que
tutelam as áreas das finanças e da juventude.

Artigo 4.o

1 — São actualmente centros de juventude da Região
Autónoma da Madeira:

a) Centro de Juventude da Quinta da Ribeira;
b) Centro de Juventude da Calheta;
c) Centro de Juventude do Porto Santo;
d) Centro de Juventude do Porto Moniz.

2 — Os centros de juventude criados e a criar pros-
seguem o regime e os objectivos do presente diploma.

Artigo 5.o

1 — Os Centros de Juventude da Quinta da Ribeira
e do Porto Moniz são dirigidos por um director de
centro.

2 — O recrutamento para o cargo de director de cen-
tro pode ser feito de entre funcionários não possuidores
de curso superior, nos termos da lei em vigor, consi-
derando-se para este efeito, por força do seu regime
especial consagrado no Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, a carreira de técnico pro-
fissional de gestão patrimonial como carreira específica.

3 — O director de centro é equiparado a chefe de
divisão e o exercício das respectivas funções não pre-
judica os direitos inerentes à sua carreira.

4 — O director de centro funciona na dependência
directa do director regional de Juventude.
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Artigo 6.o

Compete ao director de centro:

a) Dirigir os serviços e assegurar a gestão, tomando
as decisões necessárias à boa administração do
funcionamento do centro;

b) Autorizar e proceder às reservas de alojamento;
c) Assegurar a recepção e encaminhamento dos

utentes;
d) Proporcionar o acesso à informação e documen-

tação aos utentes, nos espaços para o efeito cria-
dos, quando possível, nos centros de juventude;

e) Promover e apoiar eventos e programas ocu-
pacionais e de tempos livres de grupos ou asso-
ciações juvenis numa perspectiva de incentivo
ao turismo juvenil;

f) Exercer a competência hierárquica no funcio-
namento dos serviços;

g) Propor planos de remodelação ou conservação
dos imóveis, bem como a aquisição de material
e equipamento, elucidando sobre prioridades e
custos;

h) Zelar pela conservação, segurança e higiene,
quer do imóvel, quer dos equipamentos, man-
tendo actualizados os respectivos registos e
inventários;

i) Assegurar o bom funcionamento dos serviços
de economato existentes;

j) Assegurar a recepção, classificação, registo e
distribuição de todos os documentos e cor-
respondência;

k) Submeter ao director regional de Juventude as
matérias que careçam da sua intervenção;

l) Exercer as demais competências que lhe foram
superiormente determinadas.

Artigo 7.o

1 — As tabelas de dormidas diárias praticadas pelos
centros são aprovadas e actualizadas por portaria do
secretário regional da tutela, variando em função da
tipologia dos quartos e da localização dos centros.

2 — Em situações excepcionais, poderão ser pratica-
dos preços diferentes dos constantes nas referidas por-
tarias ou a sua isenção, carecendo tal facto de despacho
do director regional de Juventude.

Artigo 8.o

1 — As receitas resultantes do serviço de alojamento
ou quaisquer outras que eventualmente os centros arre-
cadem devem ser entregues aos competentes serviços
da tesouraria do Governo Regional.

2 — O orçamento da Região Autónoma da Madeira,
através da secretaria regional da tutela da área da juven-
tude, dotará os centros com verbas adequadas ao seu
normal funcionamento.

3 — Pode haver lugar à criação de um fundo per-
manente à responsabilidade da Direcção Regional de
Juventude, por despacho conjunto dos secretários regio-
nais que tutelam as áreas das finanças e da juventude.

Artigo 9.o

1 — A reserva de alojamento nos centros de juven-
tude deve ser efectuada por escrito, mencionando o
número de utentes por sexo, idade e número de noites
pretendidas.

2 — A aceitação do período de reserva deve ser feita
por escrito, especificando serviços, noites respectivas,
condições de funcionamento e pagamento.

Artigo 10.o

1 — O sistema de reserva funciona de modo seguinte:

a) As reservas individuais são efectuadas até 15 dias
de antecedência, salvo existência de vagas;

b) As reservas de grupo são efectuadas com ante-
cedência mínima de 30 dias, salvo existência de
vagas.

2 — No momento das reservas, quer individuais quer
de grupos, deverá ser realizado o pagamento de 50%
dos serviços a prestar, liquidando o restante da despesa
prevista até o dia da chegada, inclusive.

3 — A falta de cumprimento do disposto no número
anterior equivale ao cancelamento da reserva.

4 — O cancelamento de reservas, individuais ou em
grupos, quando efectuado até, respectivamente, 5 e
15 dias da chegada, dará lugar ao reembolso das impor-
tâncias já pagas. Tal reembolso também será feito, inde-
pendentemente da data do cancelamento, nas situações
de caso fortuito ou força maior não imputáveis aos uten-
tes, designadamente por motivo de greve dos transportes
aéreos.

5 — A não comparência no dia previsto para o início
da estada, sem prévio conhecimento dos serviços com-
petentes, equivale à desistência de reserva, sem direito
a reembolso.

6 — O número de utentes a utilizar os alojamentos
deverá corresponder, obrigatoriamente, à reserva pre-
viamente acordada.

7 — No dia da entrada, os utentes devem assinar um
termo de responsabilidade, como garantia de eventuais
danos ou prejuízos causados, salvo nas reservas de grupo,
em que a assunção dessa responsabilidade compete aos
respectivos responsáveis.

8 — O período máximo de alojamento é de 15 dias.

Artigo 11.o

1 — Os utentes estão sujeitos ao cumprimento dos
regulamentos internos dos centros de juventude apro-
vados por despacho do director regional de Juventude.

2 — No caso de violação do estipulado nos referidos
regulamentos pode ser determinada a expulsão ime-
diata, independentemente da responsabilidade civil ou
criminal a que, eventualmente, haja lugar.

3 — Se um grupo pertencente a qualquer instituição
causar danos ou assumir comportamento gravoso, a uti-
lização futura dos centros de juventude da Região Autó-
noma da Madeira poderá ser interdita a outros grupos
da mesma instituição, conforme despacho do director
regional de Juventude.

Artigo 12.o

O regime aplicável ao pessoal dos centros de juven-
tude é o genericamente estabelecido para os funcio-
nários e agentes da administração pública regional.
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Artigo 13.o

Cada centro de juventude possui um quadro de pes-
soal próprio, podendo, consoante os quadros de pessoal,
ser agrupado do modo seguinte:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico;
d) Pessoal técnico profissional;
e) Pessoal administrativo;
f) Pessoal operário;
g) Pessoal auxiliar.

Artigo 14.o

Os quadros de pessoal dos Centros de Juventude da
Quinta da Ribeira, da Calheta, do Porto Santo e do
Porto Moniz são os constantes dos mapas I, II, III e
IV, anexos ao presente diploma, podendo ser alterados
por portaria conjunta dos secretários regionais da tutela
das áreas das finanças e juventude.

Artigo 15.o

Norma transitória

1 — A transição do pessoal dos Centros de Juventude
da Quinta da Ribeira, da Calheta e do Porto Santo
para os mapas I, II e III anexos ao presente diploma
far-se-á pela aplicação deste diploma, após elaboração
e publicação das listas nominativas aprovadas pelo secre-
tário regional da tutela da área da juventude, com dis-
pensa de quaisquer outras formalidades legais, sempre
que o provimento se processar em categoria igual ou
equivalente à que detinha nos respectivos quadros de
origem, salvaguardados os provimentos efectuados
desde a data de entrada em vigor do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 15/97/M, de 30 de Julho.

2 — A transição a que se refere o número anterior
far-se-á de acordo com as regras seguintes:

a) Para a mesma carreira, categoria e escalão que
o funcionário já possui;

b) Com observância das habilitações legais, para
a carreira e categoria que integram as funções
que efectivamente o funcionário desempenha,
em escalão a que corresponde o mesmo índice
remuneratório ou, quando não se verifique coin-
cidência de índice, em escalão a que corres-
ponda o índice superior mais aproximado na
estrutura da carreira para que se processa a
transição.

3 — As correspondências de categoria determinadas
na alínea b) do n.o 2 fazem-se em função do índice
remuneratório correspondente ao escalão 1 da categoria
em que o funcionário se encontra e o escalão 1 da cate-
goria da nova carreira.

4 — O tempo de serviço prestado pelos funcionários
nos termos do disposto na alínea b) do n.o 2 deste artigo
conta, para todos os efeitos legais, para a progressão
na carreira ou categoria para que é feita a integração.

5 — O pessoal actualmente provido na carreira téc-
nico profissional do quadro de pessoal do anexo I da
Portaria n.o 13/94, de 7 de Março, transita para a carreira
de técnico profissional de gestão patrimonial, indepen-
dentemente do estabelecido quanto às habilitações lite-
rárias ou profissionais exigidas para o ingresso na res-
pectiva carreira.

Artigo 16.o

Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm-se abertos, sendo os luga-
res a prover os que lhes correspondam nos mapas I,
II, III e IV, anexos ao presente diploma e que dele fazem
parte integrante.

Artigo 17.o

1 — A carreira de técnico profissional de gestão patri-
monial desenvolve-se pelas categorias de técnico pro-
fissional especialista principal, técnico profissional espe-
cialista, técnico profissional principal, técnico profissio-
nal de 1.a classe e técnico profissional de 2.a classe.

2 — O recrutamento para as categorias de técnico
profissional especialista principal, técnico profissional
especialista, técnico profissional principal e técnico pro-
fissional de 1.a classe far-se-á mediante concurso de
entre pessoal integrado, respectivamente, nas categorias
de técnico profissional especialista, técnico profissional
principal, técnico profissional de 1.a classe e técnico pro-
fissional de 2.a classe.

3 — O recrutamento para ingresso na categoria de
técnico profissional de 2.a classe de gestão patrimonial
far-se-á de entre indivíduos habilitados com adequado
curso tecnológico, curso das escolas profissionais, curso
das escolas especializadas de ensino artístico, curso que
confira certificado de qualificação profissional de
nível III, definida pela Decisão n.o 85/368/CEE, do Con-
selho das Comunidades Europeias, de 16 de Julho, ou
curso equiparado.

Artigo 18.o

São revogadas as Portarias n.os 305/93, de 22 de
Novembro, 13/94, de 7 de Março, 189/94, de 9 de Setem-
bro, 164/96, de 7 de Outubro, 165/96, de 7 de Outubro,
e 3/99, de 14 de Janeiro.

Artigo 19.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 3 de Fevereiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 24 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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MAPA I

Quadro do pessoal do Centro de Juventude Quinta da Ribeira

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . . . — — Director de centro (a) . . . . . . . . 1

Pessoal técnico superior . . . . . . Conceber e desenvolver projectos,
elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico no âmbito das
respectivas formações e especia-
lidades.

Técnica superior . . . . . . . . . Assessor principal ou assessor . . . 1
Técnico superior principal, de

1.a classe ou de 2.a classe.
2

Pessoal técnico . . . . . . . . . . . . . Aplicação de métodos e técnicas de
apoio no âmbito das respectivas
especializações.

Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal ou
especialista.

1

Técnico principal, técnico de
1.a classe ou de 2.a classe.

2

Pessoal técnico-profissional . . . Funções de natureza executiva de
aplicação técnica no âmbito da res-
pectiva especialização.

Técnico profissional de ges-
tão patrimonial.

Técnico profissional especialista
principal ou especialista de
gestão patrimonial.

2

Técnico profissional principal,
de 1.a classe ou de 2.a classe
de gestão patrimonial.

3

Pessoal administrativo . . . . . . . — Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Executar todo o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais
áreas de actividade funcional (pes-
soal, património e contabilidade,
expediente, dactilografia e ar-
quivo).

Assistente administrativo . . . Assistente administrativo espe-
cialista.

1

Assistente administrativo prin-
cipal.

2

Assistente administrativo . . . . . . 3

Operário semiqualificado . . . . Tratamento de roupa . . . . . . . . . . . . . — Operador de lavandaria . . . . . . . 2

Manutenção, limpeza de jardins e
arredores.

— Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Executar funções de carácter manual
e tarefas que implique algum
esforço físico.

— Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Aprendiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de transpor-
tes colectivos de passageiros.

— Motorista de transportes colec-
tivos.

1

Vigilância das instalações . . . . . . . . . . — Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . 2

Distribuição de expediente e execu-
ção de outras tarefas que lhe sejam
determinadas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . 1

Limpeza e arrumação de instalações — Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . 8

(a) O director de centro é equiparado a chefe de divisão.

MAPA II

Quadro do pessoal do Centro de Juventude da Calheta

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . Vigilância das instalações . . . . . . . . . . — Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . 2

Limpeza e arrumação de instalações — Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . 3
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MAPA III

Quadro do pessoal do Centro de Juventude do Porto Santo

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Pessoal administrativo . . . . . . . Executar todo o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais
áreas de actividade funcional (pes-
soal, património e contabilidade,
exped iente , dac t i logra f ia e
arquivo).

Assistente administrativo . . . Assistente administrativo espe-
cialista.

1

Assistente administrativo prin-
cipal.

2

Assistente administrativo . . . . . . 3

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de viaturas
de ligeiros.

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . 1

Vigilância das instalações . . . . . . . . . . — Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . 2

Limpeza e arrumação de instalações — Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . 4

MAPA IV

Quadro do pessoal do Centro de Juventude do Porto Moniz

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . . . — — Director de centro (a) . . . . . . . . 1

Pessoal técnico superior . . . . . . Conceber e desenvolver projectos,
elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico no âmbito das
respectivas formações e especia-
lidades.

Técnica superior . . . . . . . . . Assessor principal ou assessor . . . 1
Técnico superior principal, de

1.a classe ou de 2.a classe.
2

Pessoal técnico-profissional . . . Funções de natureza executiva de
aplicação técnica no âmbito da res-
pectiva especialização.

Técnico profissional de ges-
tão patrimonial.

Técnico profissional especialista
principal ou especialista de
gestão patrimonial.

2

Técnico profissional principal,
de 1.a classe ou de 2.a classe
de gestão patrimonial.

3

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de transpor-
tes colectivos de passageiros.

— Motorista de transportes colec-
tivos.

1

Vigilância das instalações . . . . . . . . . . — Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . 2

Limpeza e arrumação de instalações — Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . 3

(a) O director de centro é equiparado a chefe de divisão.

Decreto Regulamentar Regional n.o 17/2000/M

Aprova a orgânica do Conservatório — Escola Profissional
das Artes da Madeira

O Decreto Legislativo Regional n.o 2/2000/M, de 31
de Janeiro, converteu o Conservatório de Música da
Madeira — Escola Secundária de Ensino Artístico em
Conservatório — Escola Profissional das Artes da
Madeira.

O artigo 5.o do referido diploma estatui que a estru-
tura orgânica e competência dos diversos órgãos e ser-
viços e formas de designação e de substituição dos seus
titulares, o quadro de pessoal e a forma de transição
do pessoal que desempenhava funções no Conservatório
de Música da Madeira — Escola Secundária de Ensino
Artístico e o regime de contratação constarão de decreto
regulamentar regional.

Neste contexto, urge criar a orgânica da nova Escola,
com a sua estrutura e regime de pessoal, por forma
a dotá-la dos meios necessários ao exercício das suas
atribuições e competências.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e

do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa e das alíneas c) e d) do artigo 69.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
conjugados com o artigo 5.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 2/2000/M, de 31 de Janeiro, o Governo
Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a orgânica do Conservatório — Escola
Profissional das Artes da Madeira, publicada em anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.
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Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 3 de Fevereiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 24 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Orgânica do Conservatório — Escola Profissional das Artes
da Madeira

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza e atribuições

1 — O Conservatório — Escola Profissional das Artes
da Madeira, adiante designado por CEPAM, é um
estabelecimento público de ensino secundário, dotado
de autonomia administrativa e financeira e património
próprio.

2 — O CEPAM rege-se pelo disposto no presente
diploma, bem como pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 2/2000/M, de 31 de Janeiro, pela legislação espe-
cialmente aplicável e pelo regulamento interno.

3 — O CEPAM tem como atribuição o ensino téc-
nico-profissional, bem como a realização de cursos e
acções de formação que se desenvolvam no âmbito das
suas atribuições.

4 — No desempenho da sua actividade, o CEPAM
está sujeito à tutela da Secretaria Regional de Educação.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços, património e competências

SECÇÃO I

Estrutura e património

Artigo 2.o

Estrutura

1 — Para o exercício das suas atribuições, o CEPAM
compreende órgãos e serviços.

2 — São órgãos do CEPAM:

a) A direcção;
b) O conselho consultivo (CC);
c) O conselho pedagógico (CP);
d) O conselho administrativo (CA).

3 — O CEPAM tem como seus serviços de apoio o
Gabinete Técnico-Jurídico e Departamento de Admi-
nistração Geral, Pessoal e Secretariado e o Departa-
mento de Contabilidade, Tesouraria e Economato.

Artigo 3.o

Património

O CEPAM compreende o seguinte património:

a) A Escola propriamente dita, englobando salas
de aulas, biblioteca, sala de reuniões, zona de
recreio e estacionamento;

b) As extensões.

SECÇÃO II

Direcção

Artigo 4.o

Direcção

1 — O CEPAM é dirigido por uma direcção cons-
tituída por quatro elementos, sendo um deles o pre-
sidente e três directores sectoriais.

2 — O presidente da direcção e os directores sec-
toriais são contratados, por livre escolha do Secretário
Regional de Educação, em regime de comissão de ser-
viço, por três anos, renovável por iguais períodos, de
acordo com a lei geral do trabalho.

Artigo 5.o

Competências do presidente da direcção

1 — Ao presidente da direcção compete:

a) Representar o CEPAM;
b) Dirigir, orientar e coordenar as actividades e

serviços do CEPAM;
c) Superintender na organização e funcionamento

dos órgãos e serviços do CEPAM, bem como
velar pela qualidade e eficiência dos cursos
ministrados;

d) Propor o funcionamento ou a suspensão de cur-
sos profissionais, bem como cursos de outra
natureza e actividades de formação;

e) Aprovar o regulamento interno e o projecto
educativo do CEPAM, ouvido o conselho con-
sultivo e sob proposta do conselho pedagógico;

f) Apresentar relatório anual sobre cursos e for-
mação desenvolvida pelo CEPAM, bem como
sobre o seu funcionamento;

g) Presidir aos conselhos consultivo, pedagógico e
administrativo;

h) Assinar os termos de aceitação dos funcionários
públicos do quadro do CEPAM;

i) Assinar diplomas e documentos que atestem a
formação ou aperfeiçoamento profissionais
obtidos no CEPAM;

j) Zelar pela observância das normas legais e regu-
lamentares aplicáveis;

k) Designar o director sectorial que o substitui nas
suas ausências e impedimentos;

l) Autorizar despesas relativas a estágios e a des-
locações em formação dos alunos;

m) Executar tudo o mais que lhe for expressamente
cometido por disposição legal ou por decorrên-
cia lógica do normal desempenho das suas
funções.

2 — O presidente da direcção pode, nos termos da
lei, delegar competências em titulares de cargos de direc-
ção e chefia.
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Artigo 6.o

Competências dos directores sectoriais

1 — A cada director sectorial cabe dirigir um sector,
sob a coordenação do presidente da direcção e de har-
monia com as deliberações vinculativas dos órgãos cole-
giais do CEPAM relativamente às áreas que se indicam:

a) Área pedagógica;
b) Área dos recursos humanos;
c) Área financeira.

2 — Do director da área pedagógica dependem as
seguintes áreas curriculares:

a) Área da música;
b) Área do teatro;
c) Área da dança;
d) Área das artes.

3 — As áreas da música, do teatro, da dança e das
artes são dirigidas por coordenadores contratados por
livre escolha do Secretário Regional de Educação, em
regime de comissão de serviço, por três anos, renovável
por iguais períodos, de acordo com a lei geral do
trabalho.

SECÇÃO III

Conselho consultivo

Artigo 7.o

Composição e competências

1 — O conselho consultivo (CC) é o órgão de apoio
consultivo e tem a seguinte composição:

a) O presidente da direcção, que preside;
b) Os directores sectoriais do CEPAM;
c) O director regional do Trabalho;
d) O director regional dos Recursos Humanos;
e) O director regional de Inovação e Gestão

Educativa;
f) O director regional de Formação Profissional;
g) Um representante da Associação das Artes e

Espectáculos;
h) Um representante da Associação dos Estudan-

tes do CEPAM.

2 — Ao CC compete:

a) Dar parecer sobre o projecto educativo do
CEPAM e sua execução;

b) Dar parecer sobre os cursos e outras actividades
de formação;

c) Apreciar todos os relatórios de actividades que
o CEPAM lhe entenda submeter;

d) Dar parecer sobre o regulamento interno do
CEPAM;

e) Pronunciar-se sobre os assuntos de interesse
para o CEPAM que lhe sejam submetidos.

SECÇÃO IV

Conselho pedagógico

Artigo 8.o

Composição e competências

1 — O conselho pedagógico (CP) é o órgão de apoio
pedagógico e tem a seguinte composição:

a) O presidente da direcção, que preside;
b) O director sectorial da área pedagógica;

c) Os coordenadores das áreas curriculares;
d) Um delegado de cada grupo disciplinar;
e) Um representante dos alunos.

2 — Ao CP compete:

a) Garantir a qualidade de ensino;
b) Propor o projecto educativo do CEPAM;
c) Propor o regulamento interno do CEPAM;
d) Analisar e deliberar sobre a orientação peda-

gógica e o sistema de avaliação de conheci-
mentos;

e) Apreciar as conclusões do CC;
f) Propor as condições de admissão de alunos em

função dos respectivos cursos profissionais, de
formação e de aperfeiçoamento;

g) Propor os planos curriculares para os cursos de
formação e de aperfeiçoamento;

h) Aprovar os programas das disciplinas referentes
aos cursos de formação e aperfeiçoamento, bem
como os respectivos sistemas de classificação do
aproveitamento;

i) Emitir parecer sobre outros assuntos de natu-
reza pedagógica que lhe sejam submetidos.

SECÇÃO V

Conselho administrativo

Artigo 9.o

Composição e competências

1 — O conselho administrativo (CA) é o órgão deli-
berativo e fiscalizador em matéria de gestão financeira
e patrimonial e tem a seguinte composição:

a) O presidente da direcção, que preside;
b) Os directores sectoriais;
c) O chefe de departamento de Administração

Geral, Pessoal e Secretariado;
d) O chefe de departamento de Contabilidade,

Tesouraria e Economato.

2 — Ao CA compete:

a) Emitir directivas para elaboração dos projectos
e propostas de alteração dos orçamentos do
CEPAM e proceder à sua apreciação;

b) Acompanhar e controlar, nos termos da lei, a
execução dos orçamentos vigentes;

c) Controlar as requisições de fundos e a arreca-
dação de todas as receitas;

d) Proceder à verificação regular dos fundos em
cofre e em depósito;

e) Autorizar despesas nos termos e até aos mon-
tantes legais;

f) Providenciar e fiscalizar a actualização do inven-
tário dos bens patrimoniais do CEPAM, os quais
não podem ser alienados sem autorização do
secretário regional da tutela;

g) Propor ao secretário regional da tutela os valo-
res das taxas e propinas a praticar pelo CEPAM;

h) Fixar os preços de artigos e documentos esco-
lares de apoio destinados a serem vendidos no
CEPAM;

i) Aprovar anualmente a conta de gerência, sub-
metendo-a, no prazo legal, a julgamento da Sec-
ção Regional da Madeira do Tribunal de Con-
tas, e cuidar da reposição devida das quantias
não aplicadas.

3 — O CA pode delegar no seu presidente, com ou
sem poderes de subdelegação, o exercício de parte da
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sua competência nas condições que considerar conve-
niente, especificando as matérias e os poderes abran-
gidos na delegação.

4 — O CA é secretariado pelo chefe de departamento
de Contabilidade, Tesouraria e Economato.

SECÇÃO VI

Serviços

Artigo 10.o

Gabinete Técnico-Jurídico

1 — O Gabinete Técnico-Jurídico (GTJ) é o órgão
de apoio à direcção nas áreas jurídica e financeira.

2 — O GTJ é dirigido por um coordenador contratado
por livre escolha do Secretário Regional de Educação,
em regime de comissão de serviço, por três anos, reno-
vável por iguais períodos, de acordo com a lei geral
do trabalho.

3 — Ao GTJ compete, nomeadamente:

a) Emitir pareceres e elaborar estudos jurídicos e
financeiros;

b) Promover, de modo adequado, à recolha, com-
pilação, sistematização, tratamento e difusão de
legislação e documentação técnico-jurídica e
financeira de interesse para o CEPAM.

Artigo 11.o

Departamento de Administração Geral, Pessoal e Secretariado

1 — O Departamento de Administração Geral, Pes-
soal e Secretariado (DAGPS) é o órgão de apoio à
direcção nas áreas de administração geral, pessoal e
secretariado.

2 — O DAGPS é dirigido por um chefe de depar-
tamento, contratado por livre escolha do Secretário
Regional de Educação, em regime de comissão de ser-
viço, por três anos, renovável por iguais períodos, de
acordo com a lei geral do trabalho, e na sua dependência
funciona a Secção de Administração Geral, Pessoal e
Secretariado (SAGPSE).

Artigo 12.o

Secção de Administração Geral, Pessoal e Secretariado

À SAGPSE compete:

a) Assegurar o tratamento de toda a documen-
tação;

b) Assegurar o tratamento dos assuntos e expe-
diente de âmbito geral;

c) Executar os actos respeitantes à administração
do pessoal;

d) Organizar e manter actualizado o registo bio-
gráfico do pessoal;

e) Assegurar todas as tarefas de âmbito adminis-
trativo inerentes aos formadores e alunos;

f) Assegurar o apoio adequado ao funcionamento
das aulas.

Artigo 13.o

Departamento de Contabilidade, Tesouraria, Património e Economato

1 — O Departamento de Contabilidade, Tesouraria,
Património e Economato (DCTPE) é o órgão de apoio
à direcção nas áreas de orçamento, contabilidade, tesou-
raria, património e economato.

2 — O DCTPE é dirigido por um chefe de depar-
tamento, contratado por livre escolha do Secretário
Regional de Educação, em regime de comissão de ser-
viço, por três anos, renovável por iguais períodos, de
acordo com a lei geral do trabalho, e na sua dependência
funciona a Secção de Contabilidade, Tesouraria, Patri-
mónio e Economato (SCTPE).

Artigo 14.o

Secção de Contabilidade, Tesouraria, Património e Economato

À SCTPE compete:

a) Elaborar, de acordo com as normas e instruções
superiores, os projectos e as propostas de alte-
ração dos orçamentos;

b) Elaborar os processos de requisições de fundos;
c) Processar as remunerações e outros abonos

devidos ao pessoal, bem como as demais des-
pesas;

d) Arrecadar receitas e efectuar pagamentos de
despesas nos termos regulamentares e legais;

e) Prestar as necessárias informações inerentes à
execução orçamental;

f) Elaborar a conta anual de gerência;
g) Tratar da aquisição e zelar pela manutenção

do material, equipamentos e veículos automó-
veis necessários ao funcionamento dos serviços;

h) Organizar e manter actualizado o inventário dos
bens duradouros.

CAPÍTULO III

Regime disciplinar

Artigo 15.o

Regime

1 — O regime disciplinar aplicável aos alunos e for-
mandos é o que for aprovado pelo regulamento interno
do CEPAM.

2 — O regime disciplinar aplicável ao pessoal é, con-
soante a natureza do vínculo, o Estatuto Disciplinar dos
Funcionários e Agentes da Administração Central,
Regional e Local ou a lei geral do trabalho.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 16.o

Regime do pessoal não docente

1 — O pessoal não docente do CEPAM é contratado
em regime de contrato individual de trabalho, a partir
da entrada em vigor do presente diploma.

2 — Os contratos celebrados nos termos do número
anterior não conferem aos particulares a qualidade de
funcionários ou agentes da Administração Pública, apli-
cando-se-lhes a lei geral do trabalho e a convenção colec-
tiva para o ensino particular e cooperativo não superior.

3 — Os níveis remuneratórios e contingentes de pes-
soal são fixados anualmente, mediante prévia anuência
do Secretário Regional de Educação, sem prejuízo da
convenção colectiva para o ensino particular e coope-
rativo não superior.

4 — O pessoal a contratar em regime de contrato
individual de trabalho é recrutado através de oferta
pública de emprego.
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5 — Em casos excepcionais, devidamente fundamen-
tados, podem ser contratados directamente e mediante
convite pelo Secretário Regional de Educação, sob pro-
posta do presidente da direcção do CEPAM, profis-
sionais de reconhecida competência, com dispensa da
formalidade prevista no número anterior.

6 — Os contratos a termo são convertidos em con-
tratos sem termo se o CEPAM não manifestar, até oito
dias antes de o prazo expirar, por forma escrita, rela-
tivamente ao termo do contrato, a vontade de o não
renovar e desde que a admissão corresponda a neces-
sidades permanentes dos serviços.

7 — As minutas dos contratos são aprovadas pelo
Secretário Regional de Educação

Artigo 17.o

Regime do pessoal docente

1 — A selecção do pessoal docente rege-se pelo prin-
cípio da adequação dos perfis dos candidatos às exi-
gências profissionais previamente definidas.

2 — Para a docência da componente da formação téc-
nica deve ser dada preferência a formadores que tenham
uma experiência profissional efectiva.

3 — Para a docência da componente de formação
sócio-cultural e científica, os formadores devem possuir
as habilitações legalmente exigidas para os graus cor-
respondentes do ensino secundário.

4 — Nos casos previstos no número anterior, poderá
ser vedada a prestação de funções docentes em regime
de acumulação nas disciplinas em que existam exceden-
tes de professores profissionalizados ou com habilitação
própria ainda por colocar no ensino regular.

5 — Os formadores serão recrutados através de oferta
de emprego a realizar nos termos da legislação em vigor,
publicitada em órgão de comunicação de expansão
regional.

6 — Com fundamento na qualificação específica
necessária para as áreas de formação técnica, poderão
ser contratados directamente e mediante convite pelo
Secretário Regional de Educação, sob proposta do pre-
sidente da direcção do CEPAM, indivíduos de reco-
nhecida competência na respectiva área de formação.

7 — A contratação dos formadores será feita através
da celebração de contrato de prestação de serviços para
a docência da componente de formação técnica ou sócio-
-cultural e científica em regime de acumulação.

8 — A contratação de formadores para a docência
da componente sócio-cultural e científica em regime de
exclusividade é feita mediante contrato individual de
trabalho.

9 — As minutas dos contratos são aprovadas pelo
Secretário Regional de Educação.

10 — A remuneração dos formadores contratados em
regime de prestação de serviços é calculada com base
na hora de formação efectivamente ministrada e nas
horas de reunião previstas, em conformidade com a
legislação nacional e regional que regulamente os encar-
gos com a formação profissional.

11 — A remuneração dos docentes sujeitos a contrato
individual de trabalho é a prevista pela convenção colec-
tiva de trabalho para o ensino particular e cooperativo.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 18.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal dos funcionários públicos do
CEPAM é o constante do anexo I ao presente diploma.

Artigo 19.o

Transição do pessoal

1 — Os funcionários e agentes que à data da publi-
cação do presente diploma exerciam funções no extinto
Conservatório de Música da Madeira — Escola Secun-
dária de Ensino Artístico são integrados nos quadros
de pessoal do CEPAM por lista nominativa, nos termos
da lei geral, sem alteração da situação jurídico-funcional.

2 — Os funcionários do CEPAM podem optar defi-
nitiva e individualmente pela mudança de vínculo, sendo
integrados em categorias profissionais equivalentes, pre-
vistas na convenção colectiva de trabalho, de acordo
com o quadro de equivalências constantes do anexo II
a este diploma.

Artigo 20.o

Regras de transição a chefe de departamento

1 — O chefe de repartição transita, independente-
mente de quaisquer formalidades, para a categoria de
chefe de departamento.

2 — A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se encon-
tra posicionado.

3 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeitos de progressões futuras.

4 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de o actual chefe de repartição optar pela
integração na carreira técnica superior, nos termos do
disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — O lugar de chefe de departamento é a extinguir
quando vagar.

Artigo 21.o

Concursos e estágios pendentes

1 — Os concursos pendentes à data da entrada em
vigor do presente diploma mantêm-se abertos, sendo
os lugares a prover os correspondentes do anexo I a
este diploma.

2 — Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, transitando, findos os mesmos e se neles obti-
verem aproveitamento, para as categorias objecto de
concurso e constantes do anexo I a este diploma.

Artigo 22.o

Regulamento interno

O CEPAM tem um regulamento interno, a aprovar
no prazo máximo de 90 dias após a entrada em vigor
do presente diploma, sujeito à aprovação do presidente
da direcção, ouvido o CC e sob proposta do CP, que
fixa, designadamente:

a) As normas complementares de funcionamento
e articulação dos órgãos e serviços definidas
neste diploma;

b) O regime de faltas dos alunos;
c) O regime disciplinar dos alunos.
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ANEXO I

(a que faz referência o artigo 18.o)

Conservatório de Música — Escola Profissional das Artes da Madeira

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8
Grupo de pessoal Carreira Categoria

Número
de

Lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Professor da disciplina de Piano . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 (a)
Professor da disciplina de Canto . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 (a)
Professor da disciplina de Violoncelo . . . . . . . . . . . 1 1 (a)
Professor da disciplina de Flauta Transversal . . . . . 1 1 (a)
Professor da disciplina de Violino . . . . . . . . . . . . . . 1 1 (a)
Professor da disciplina de Formação Musical . . . . . 1 1 (a)

Pessoal não docente . . . . . . . Pessoal técnico superior . . . Técnica superior . . . . . . . . . Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 560 590 650

Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 (b)460 475 500 545

Pessoal técnico-profissional Técnico-profissional de
biblioteca e documenta-
ção.

Técnico profissional especialista principal . . . . . . . . – – 305 315 330 345 360

Técnico profissional especialista . . . . . . . . . . . . . . . . 260 270 285 305 325
Técnico profissional principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 230 240 250 265 285
Técnico profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 215 220 230 245 260
Técnico profissional de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 190 200 210 220 240

Técnico-profissional de
BAD.

Técnico profissional especialista principal . . . . . . . . 305 315 330 345 360
Técnico profissional especialista . . . . . . . . . . . . . . . . 260 270 285 305 325
Técnico profissional principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 230 240 250 265 285
Técnico profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 215 220 230 245 260
Técnico profissional de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 190 200 210 220 240

Pessoal administrativo . . . . — Chefe de departamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 510 560 590 650

Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 460 475 500 545

Assistente administrativo . . . Assistente administrativo especialista . . . . . . . . . . . 2 2 260 470 285 305 325
Assistente administrativo principal . . . . . . . . . . . . . . 2 2 215 225 235 245 260 280
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 9 190 200 210 220 230 240

Ecónomo . . . . . . . . . . . . . . . Ecónomo especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 270 285 305 325
Ecónomo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 215 225 235 245 260 280
Ecónomo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 200 210 220 230 240

Pessoal operário . . . . . . . . . Auxiliar de manutenção . . . Auxiliar de manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 125 135 145 155 165 175 190 205

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . — Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 120 130 140 155 170 185 200 220
Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa 1 1 205 210 215 220
Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 11 125 135 145 155 165 175 190 205
Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 9 110 120 130 140 150 160 170 180

— — Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 120 130 140 150 160 175 190 205

(a) Escalão da estrutura remuneratória da carreira docente de acordo com o Decreto-Lei n.o 312/99, de 10 de Agosto.
(b) Opção do chefe de repartição pela integração na carreira técnica superior, nos termos do disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.



Docentes do quadro do Conservatório de Música da Madeira — Escola Secundária de Ensino
Artístico, ao abrigo do Estatuto da Carreira Docente não Superior e Estrutura
Remuneratória aprovado pelo Decreto-Lei n.o 312/99, de 10 de Agosto.

—
Bacharéis profissionalizados

Docentes do grupo do Conservatório — Escola Profissional das Artes da Madeira de
acordo com o contrato colectivo de trabalho para o ensino particular e cooperativo
não superior.

—
Bacharéis profissionalizados

Escalão Índice Nível do CCTServiço docente
(anos)

6.o 200 15-19 B4

7.o I 210 20-23 B3

II 215
III 225

8.o 240 24-27 B2

9.o 299 28-29 B1
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ANEXO II

(a que faz referência o n.o 2 do artigo 19.o)

Pessoal não docente — cargo no Conservatório de Música da Madeira — Escola Secundá-
ria de Ensino Artístico, ao abrigo do regime geral dos funcionários da Administração
Pública.

Pessoal não docente — cargo no Conservatório — Escola Profissional das Artes da Madeira
de acordo com o contrato colectivo de trabalho para o ensino particular e cooperativo
não superior.

Técnico profissional especialista principal BD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Documentalista II.
Técnico profissional especialista BD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Documentalista I.
Técnico profissional principal BD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe BD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe BD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Director de serviços administrativos.

Assistente administrativo especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativo III.
Assistente administrativo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativo II.
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativo I.

Ecónomo especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Guarda-livros.
Ecónomo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ecónomo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar de manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carpinteiro.

Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Contínuo.

Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . Prefeito.

Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vigilante.

Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Empregado de limpeza.

Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Guarda.

Decreto Regulamentar Regional n.o 18/2000/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 11/93/M, de 13 de Maio,
que aprova a orgânica da Direcção Regional do Património

Com a reestruturação das carreiras da Administração
Pública, operada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, e com intuito de conferir maior eficácia
à máquina administrativa, introduziram-se alterações
nas carreiras, designadamente na carreira administra-
tiva, onde se pretendeu acompanhar a realidade actual-
mente existente a nível de habilitações e áreas de
especialização.

Contudo, não dispondo ainda a Direcção Regional
do Património dos meios adequados e necessários, quer
humanos quer físicos, à reorganização da área admi-
nistrativa nos termos propostos naquele decreto-lei, mas
existindo uma necessidade premente de alterar a Repar-
tição de Cadastro e Inventário, órgão de apoio admi-
nistrativo da Direcção de Serviços de Gestão Patrimo-
nial, procede-se agora a estas alterações, de acordo com
o estipulado no artigo 21.o do Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, que estabelece as
regras sobre a adaptação às categorias específicas da
Região Autónoma da Madeira do regime consagrado
no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
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Ainda no que concerne ao novo regime de carreiras
estabelecido pelo citado Decreto-Lei n.o 404-A/98, não
obstante a alteração automática dos quadros de pessoal
operada pelo seu artigo 30.o, aproveita-se este acervo
normativo para adequar o quadro de pessoal da Direc-
ção Regional do Património à nova estrutura das car-
reiras e necessidades de serviço.

Assim:
Nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea d), e 231.o,

n.o 5, da Constituição da República Portuguesa, das alí-
neas c) e d) do artigo 69.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, revisto
pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e do Decreto
Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, o
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

A orgânica da Direcção Regional do Património, abre-
viadamente designada por DRPA, aprovada pelo
artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 11/93/M,
de 13 de Maio, é alterada nos termos dos artigos seguintes:

Artigo 2.o

1 — Os artigos 14.o, 17.o e 18.o passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 14.o

Estrutura

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Departamento Administrativo de Cadastro e

Inventário.
Artigo 17.o

Natureza e estrutura

1 — O Departamento Administrativo de Cadastro e
Inventário é o órgão de apoio técnico administrativo
e instrumental à DSGP.

2 — O Departamento Administrativo de Cadastro e
Inventário é chefiado por um chefe de departamento
e compreende:

a) Secção de Cadastro e Inventário de Bens Imó-
veis;

b) Secção de Cadastro e Inventário de Bens Móveis.

Artigo 18.o

Atribuições

São atribuições do Departamento Administrativo de
Cadastro e Inventário, designadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — A subsecção II da secção IV do capítulo II da
orgânica da DRPA passa a ter a seguinte redacção:

«SUBSECÇÃO II

Departamento Administrativo de Cadastro e Inventário»

Artigo 3.o

É revogado o artigo 33.o Os artigos 34.o, 35.o, 36.o,
37.o e 38.o passam a ser, respectivamente, os artigos 33.o,
34.o, 35.o, 36.o e 37.o

Artigo 4.o

Os artigos 33.o e 36.o passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 33.o

Carreira de ecónomo

1 — A carreira de ecónomo desenvolve-se pelas cate-
gorias de especialista, principal e ecónomo.

2 — O recrutamento para a carreira de ecónomo
obedece às seguintes regras:

a) Ecónomo especialista e ecónomo principal, de
entre, respectivamente, ecónomos principais e
ecónomos com, pelo menos, três anos na cate-
goria e classificação de serviço não inferior a
Bom;

b) Ecónomos, de entre indivíduos habilitados com
o 9.o ano de escolaridade.

Artigo 36.o

Remuneração

O desenvolvimento indiciário das carreiras de regime
específico da DRPA é o constante do mapa anexo ao
Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de
Agosto.»

Artigo 5.o

São aditados no capítulo IV, «Disposições transitó-
rias», os artigos 38.o e 39.o, com a seguinte redacção:

«Artigo 38.o

Regras de transição a chefe de departamento

1 — O chefe de repartição da DRPA, actualmente
afecto à Repartição de Cadastro e Inventário agora reor-
ganizada, transita, independentemente de quaisquer for-
malidades, para a categoria de chefe de departamento.

2 — A transição da categoria de chefe de repartição
para a categoria de chefe de departamento faz-se para
índice igual ou imediatamente superior àquele em que
actualmente se encontra posicionado.

3 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeito de progressão na nova
categoria.

4 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria

5 — O lugar de chefe de departamento é a extinguir
quando vagar.

6 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade do actual chefe de repartição optar pela inte-
gração na carreira técnica superior, nos termos do dis-
posto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

Artigo 39.o

Concursos pendentes

Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm a sua validade, sendo os
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lugares a prover os constantes dos mapas anexos ao
presente diploma.»

Artigo 6.o

O quadro de pessoal da DRPA constante do mapa I
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.o 11/93/M,
de 13 de Maio, é substituído pelo mapa I anexo ao
presente diploma.

Artigo 7.o

O mapa II anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 11/93/M, de 13 de Maio, é revogado.

Artigo 8.o

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Fevereiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 28 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

MAPA I ANEXO

(a que se refere o n.o 2 do artigo 29.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 11/93/M, de 13 de Maio)

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . — — Director regional . . . . . . . . . . . . . 1 –
Director de serviços . . . . . . . . . . . 2 –
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Pessoal técnico superior . . . Estudar, emitir pareceres e prestar
apoio técnico no âmbito das suas
especializações.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . 5 –Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }
Técnico superior principal . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . 5 –
Técnico superior de 2.a classe . . . }

Pessoal técnico . . . . . . . . . . . Aplicação de métodos e técnicas de
apoio à divisão no âmbito das suas
especialidades.

Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . 5 –Técnico especialista . . . . . . . . . . . }
Técnico principal . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . 5 –
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . }

Pessoal de informática . . . . . As referidas na portaria a que alude
o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 23/91,
de 11 de Janeiro.

Programador . . . . . . . Programador especialista, princi-
pal ou programador.

2 –

Programador adjunto de 1.a classe
e de 2.a classe.

5 –

Operador de sistemas Operador de sistema-chefe . . . . . 2 –
Operador de sistema principal, de

1.a classe e de 2.a classe.
5 –

Pessoal técnico-profissional Prestar apoio técnico e administra-
tivo, nomeadamente no que res-
peita à gestão, aquisição e alie-
nação dos bens da Região, bem
como no cumprimento das nor-
mas em vigor e relativas à sua
utilização.

Técnico-profissional Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal . . . 5 –
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Pessoal admi-
nistrativo.

Pessoal de
chefia.

Funções de coordenação e chefia na
área administrativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . . 1 (a)
Chefe de repartição . . . . . . . . . . . 4 (b)
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . 6 –

Executar e processar tarefas relacio-
nadas com uma ou mais áreas de
actividade funcional (administra-
ção de pessoal, patrimonial e
financeira, expediente, dactilogra-
fia e arquivo).

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especia-
lista.

7 –

Assistente administrativo princi-
pal.

14 –

Assistente administrativo . . . . . . . 14



N.o 69 — 22 de Março de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1151

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Providenciar sobre todos os actos
relativos à aquisição, armazena-
mento e distribuição dos aprovi-
sionamentos necessários ao fun-
cionamento dos serviços.

Pessoal administrativo . . . . . Ecónomo . . . . . . . . . . Ecónomo especialista . . . . . . . . . .
Ecónomo principal . . . . . . . . . . . . 4 –
Ecónomo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Coordenação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Chefe de economato . . . . . . . . . . . 1 1

Execução de tarefas de recepção,
registo, arrumação, entrega e con-
trolo de bens.

— Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . 2 –

Condução e conservação de viatu-
ras.

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . 2 –

Recepção e encaminhamento de
chamadas telefónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Distribuição de expediente e execu-
ção de outras tarefas que lhe
sejam determinadas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . . 5 –

Pessoal operário qualificado Accionar e manipular equipamentos Operário . . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . 1 –
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –

(a) O lugar de chefe de departamento é extinto à medida que vagar, nos termos do artigo 21.o, n.o 2, do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, e do artigo 38.o
do Decreto Regulamentar Regional n.o 11/93/M, de 13 de Maio.

(b) Lugares a extinguir à medida que vagarem, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 21.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

Decreto Regulamentar Regional n.o 19/2000/M

Alteração à lei orgânica da Inspecção Regional
das Actividades Económicas

Estabelece o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a alteração da Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho, a extinção dos lugares de chefe de repartição,
à medida que as leis orgânicas dos serviços operem a
reorganização da área administrativa.

O Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26
de Agosto, que estabelece regras sobre a adaptação às
categorias específicas da Região Autónoma da Madeira
do regime consagrado no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, no seu artigo 21.o, criou a carreira
de chefe de departamento, cujo provimento é feito de
entre chefes de repartição, bem como de entre fun-
cionários que detinham esta categoria à data da entrada
em vigor deste último diploma.

Assim, importa dar execução ao estabelecido nos
citados diplomas legais, com a correspondente altera-
ção da orgânica da Inspecção Regional das Actividades
Económicas, aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 2/96/M, de 24 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 20/97/M, de 22 de
Setembro.

Nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea d), e 231.o,
n.o 5, da Constituição da República Portuguesa, do
artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, revisto
pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e do Decreto

Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, o
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

A estrutura orgânica da Inspecção Regional das Acti-
vidades Económicas, constante do Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 2/96/M, de 24 de Fevereiro, alterado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 20/97/M, de
22 de Setembro, é alterada nos termos dos artigos
seguintes.

Artigo 2.o

Aos artigos 6.o e 10.o é dada a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

A IRAE compreende os seguintes órgãos e serviços:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Departamento de Expediente, Documentação,

Arquivo e de Processos.

Artigo 10.o

Departamento de Expediente, Documentação, Arquivo e de Processos

1 — Ao Departamento de Expediente, Documenta-
ção, Arquivo e de Processos compete promover os pro-
cedimentos relacionados com o expediente geral e
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arquivo, bem como os relativos aos processos instau-
rados pela IRAE no âmbito das suas competências ins-
pectivas, para além de outras acções de carácter admi-
nistrativo indispensáveis ao normal funcionamento dos
serviços.

2 — O Departamento de Expediente, Documentação,
Arquivo e de Processos é dirigido por um chefe de depar-
tamento e compreende as seguintes secções:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

No capítulo V, «Disposições finais e transitórias», é
aditado o artigo 31.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 31.o-A
Regras de transição para chefe de departamento

1 — É extinto o lugar de chefe de repartição que
consta do quadro de pessoal anexo ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 2/96/M, de 24 de Fevereiro, alte-
rado pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 20/97/M,
de 22 de Setembro.

2 — O chefe de repartição ora extinto transita, com
a entrada em vigor do presente diploma e independen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento, prevista no quadro de pessoal
anexo.

3 — A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se encon-
tra posicionado.

4 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeito de progressão na categoria.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — O lugar de chefe de departamento é a extinguir
quando vagar.

7 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de o actual chefe de repartição optar pela
integração na carreira técnica superior, nos termos do
disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.»

Artigo 4.o

São revogadas todas as disposiçõe legais do Decreto
Regulamentar Regional n.o 2/96/M, de 24 de Fevereiro,
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 20/97/M, de 22 de Setembro, que contrariem o pre-
sente diploma.

Artigo 5.o

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Fevereiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 29 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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Decreto Regulamentar Regional n.o 20/2000/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 15/97/M, de 30 de
Julho, que aprova a lei orgânica da Direcção Regional de
Juventude.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e do Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, verifica-se a necessidade
de se proceder à reorganização orgânica da Direcção
Regional de Juventude no que se refere à área
administrativa.

Nesta conformidade, importa dar execução ao esti-
pulado nos diplomas supracitados, procedendo-se, con-
sequentemente, à alteração daquela orgânica.

Assim:
Nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea d), e

231.o, n.o 5, da Constituição da República Portuguesa,
do artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e do
Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de
Agosto, o Governo Regional da Madeira decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

A estrutura orgânica da Direcção Regional de Juven-
tude, publicada pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 15/97/M, de 30 de Julho, é alterada nos termos dos
artigos seguintes.

Artigo 2.o

O n.o 2 do artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Atribuições

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Na dependência da Direcção Regional de Juven-
tude funciona o Departamento de Administração e Con-
tabilidade e uma secção, chefiados, respectivamente, por

um chefe de departamento e por um chefe de secção,
que têm por competência assegurar o apoio técnico-
-administrativo dos actos de administração geral, de pes-
soal, financeiro e de património.»

Artigo 3.o

Inserido no capítulo III, é aditado o artigo 12.o-A,
com a seguinte redacção:

«Artigo 12.o-A

Regras de transição para chefe de departamento

1 — É extinto o lugar de chefe de repartição que
consta do quadro de pessoal anexo ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 15/97/M, de 30 de Julho.

2 — O chefe de repartição ora extinto transita, com
a entrada em vigor do presente diploma e independen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento, prevista no quadro de pessoal
anexo.

3 — A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se encon-
tra posicionado.

4 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeito de progressão na categoria.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — O lugar de chefe de departamento é a extinguir
quando vagar.

7 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de o actual chefe de repartição optar pela
integração na carreira técnica superior, nos termos do
disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.»

Artigo 4.o

O quadro de pessoal a que se refere o mapa anexo
do Decreto Regulamentar Regional n.o 15/97/M, de 30
de Julho, é alterado de acordo com o mapa I, anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 5.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Fevereiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 29 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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MAPA I

Direcção Regional de Juventude

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . — — Director regional . . . . . . . . . . . . 1 –
Director de serviços . . . . . . . . . . 1 –
Director do GCCJ (a) . . . . . . . . 1 –
Director do SAJ (b) . . . . . . . . . . 1 –
Director do CRIJ (b) . . . . . . . . . 1 –
Director do GJ (b) . . . . . . . . . . . 1 –
Director do DAJ (b) . . . . . . . . . . 1 –

Pessoal técnico superior . . . Conceber e desenvolver projectos,
elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico no âmbito das
respectivas formações e especia-
lidades.

Técnica superior . . . . Assessor principal ou assessor . . . 2 –
Técnico superior principal, de

1.a classe ou de 2.a classe.
4 –

Pessoal técnico . . . . . . . . . . . Aplicação de métodos e técnicas de
apoio no âmbito das respectivas
especializações.

Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal ou
especialista.

1 –

Técnico principal, técnico de
1.a classe ou de 2.a classe.

2 –

Pessoal técnico-profissional Funções de natureza executiva de
aplicação técnica no âmbito das
respectivas especializações.

Técnico-profissional Técnico profissional especialista
principal ou especialista.

4 –

Técnico profissional principal,
de 1.a classe ou de 2.a classe.

4 –

Pessoal admi-
nistrativo.

Chefia . . . Coordenação e chefia na área admi-
nistrativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . 1 (c)
Chefe de repartição . . . . . . . . . . 1 1
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . 3 –

Executar todo o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais
áreas de actividade funcional (pes-
soal, património e contabilidade,
expediente, dactilografia e ar-
quivo).

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo espe-
cialista.

6 –

Assistente administrativo prin-
cipal.

5 –

Assistente administrativo . . . . . . 3 –

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Condução e conservação de viaturas
ligeiras.

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . 2 –

Recepção e encaminhamento de cha-
madas telefónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Distribuição de expediente e execu-
ção de outras tarefas que lhe sejam
determinadas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . 8 –

Limpeza e arrumação de instalações — Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . 2 –

(a) Cargo equiparado a director de serviços.
(b) Cargo equiparado a chefe de divisão.
(c) Lugar a extinguir quando vagar, nos termos do n.o 2 do artigo 21.o do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

Decreto Regulamentar Regional n.o 21/2000/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 16/97/M, de 8 de
Agosto, que aprova a orgânica da Direcção Regional do Trabalho

A actual estrutura orgânica da Secretaria Regional
dos Recursos Humanos consta do Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 4/97/M, de 7 de Fevereiro.

Por seu turno, o Decreto Regulamentar Regional
n.o 16/97/M, de 8 de Agosto, aprovou a nova lei orgânica
da Direcção Regional do Trabalho, que na sua estrutura
integra, no domínio dos serviços técnicos de apoio, o
Núcleo de Apoio Informático e o Serviço para as Ques-
tões de Igualdade, Assuntos Comunitários Laborais e

Documentação (SIAC), sem que, na oportunidade,
tivesse sido prevista a respectiva dotação de pessoal na
referida área funcional — informática e técnica supe-
rior — no quadro de pessoal, constante do mapa anexo,
conforme dispõem os artigos 7.o e 9.o do referido
diploma.

A implementação de estruturas no domínio informá-
tico na Direcção Regional do Trabalho tem obedecido
a um planeamento gradual e progressivo, com a intro-
dução, numa 1.a fase, de equipamentos informáticos e
programas acessíveis, para o que era suficiente o apoio
de pessoal da área administrativa com alguma formação
complementar na óptica do utilizador.
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Contudo, a instalação de sistema de rede e programas
mais sofisticados, por exigências da evolução dos cor-
respondentes sistemas nacionais, inerentes às bases de
dados na área do trabalho e estatísticas laborais, além
da necessidade de melhoria e evolução qualitativa neste
domínio, e da garantia de funcionalidade de várias roti-
nas já informatizadas e outras que necessariamente terão
de o ser, impõem agora a dotação de estrutura e pessoal
com formação mais específica e qualificada, capaz de
satisfazer, com competência e qualidade, as novas exi-
gências e os desafios tecnológicos neste importante
domínio.

Assim, urge dotar o Núcleo de Apoio Informático
e o Serviço para as Questões de Igualdade, Assuntos
Comunitários Laborais e Documentação, da Direcção
Regional do Trabalho, de pessoal com formação ade-
quada na área de informática, para o que é necessário,
em complemento do actual quadro de pessoal, dar con-
teúdo à referida estrutura de apoio, integrando e pre-
vendo a respectiva dotação de pessoal, numa base
mínima e racionalmente dimensionada, conforme as
atribuições e competências orgânicas dos mencionados
serviços, bem como ampliar o número de lugares do
grupo de pessoal técnico superior.

Por outro lado, esta Direcção foi dotada de uma via-
tura, tornando-se necessária a criação da categoria de
motorista, a fim de colmatar a operacionalidade dos
serviços que necessitam desse apoio, para uma melhor
qualidade, dinâmica e operacionalidade de todos os ser-
viços nas várias áreas de competências e atribuições.

Finalmente, com a publicação do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, da Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e do Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, verificou-se a necessidade
de se proceder à reorganização da orgânica da Direcção
Regional do Trabalho, mais concretamente no que con-
cerne à reorganização da área administrativa, pelo que
importa dar execução ao estatuído nos diplomas acima
referidos, procedendo-se à alteração da referida orgâ-
nica.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 227.o, n.o 1,
alínea d), e 231.o, n.o 5, da Constituição da República
Portuguesa, do artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
e do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26
de Agosto, o Governo Regional da Madeira decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

A estrutura orgânica da Direcção Regional do Tra-
balho, publicada em anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.o 16/97/M, de 8 de Agosto, é alterada nos
termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

O artigo 3.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 16/97/M, de 8 de Agosto, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

Estrutura

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Departamento Administrativo Geral (DAG).»

Artigo 3.o

No capítulo II são aditados a secção VII e o
artigo 16.o-A, com a seguinte redacção:

«SECÇÃO VII

Departamento Administrativo Geral

Artigo 16.o-A
Atribuições

São atribuições do DAG:

a) Apoiar e executar trabalho técnico-administra-
tivo de todas as áreas da Direcção Regional
do Trabalho;

b) Assegurar o registo, entradas e encaminha-
mento do expediente geral dos serviços da
DIRTRA;

c) Assegurar a expedição do expediente geral dos
serviços da DIRTRA;

d) Assegurar, organizar e manter todo o arquivo
referente aos processos gerais e assuntos diver-
sos do expediente dos serviços da DIRTRA.»

Artigo 4.o

No capítulo III são aditados os artigos 19.o-A e 19.o-B,
com a seguinte redacção:

«Artigo 19.o-A
Regras de transição para chefe de departamento

1 — É extinto o lugar de chefe de repartição, que
consta do quadro de pessoal anexo ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 16/97/M, de 8 de Agosto.

2 — O chefe da repartição ora extinta transita, com
a entrada em vigor do presente diploma e independen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento, prevista no quadro de pessoal
anexo.

3 — A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se encon-
tra posicionado.

4 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeito de progressão na categoria.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — O lugar de chefe de departamento é extinto
quando vagar.

7 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de o actual chefe de repartição optar pela
integração na carreira técnica superior, nos termos do
disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.
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Artigo 19.o-B
Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á de entre
coordenadores e pessoal do grupo administrativo, res-
pectivamente, com o mínimo de três anos na respectiva
carreira, e estes últimos com comprovada experiência
na área administrativa.»

Artigo 5.o

O mapa do quadro de pessoal da Direcção Regional
do Trabalho é substituído, na íntegra, pelo mapa anexo
ao presente diploma.

Artigo 6.o

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Fevereiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 29 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

MAPA ANEXO AO DECRETO REGULAMENTAR REGIONAL N.o 16/97/M, DE 8 DE AGOSTO

Direcção Regional do Trabalho

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . — — Director regional . . . . . . . . . . . . 1 –
Director de serviços . . . . . . . . . . 1 –
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . 5 –

Pessoal técnico superior . . . Realização de estudos de apoio à
decisão no âmbito das respectivas
formações e especialidades.

Técnica superior . . . . Assessor ou assessor principal . . . 9 –
Técnico superior principal, de

1.a classe ou de 2.a classe.
7 –

Funções de mera consulta jurídica,
emitindo pareceres e elaborando
estudos jurídicos.

Consultor jurídico . . . Consultor jurídico assessor prin-
cipal ou assessor.

11 –

Consultor jurídico superior prin-
cipal, de 1.a classe ou de
2.a classe.

13 –

Pessoal de informática . . . . . (a) — Administrador superior de sis-
tema.

(b) Técnico superior de
informática.

Assessor informático principal
Assessor informático . . . . . . . . .

2 –Técnico superior de informática
principal.

Técnico superior de informática
de 1.a e de 2.a classe.

(c) Programador . . . . . . . Programador especialista . . . . . .
Programador principal . . . . . . . .
Programador . . . . . . . . . . . . . . . .

2 –P r o g r a m a d o r - a d j u n t o d e
1.a classe.

P r o g r a m a d o r - a d j u n t o d e
2.a classe.

(d) — Administrador de sistema . . . . . 1 –

(e) Operador de sistemas Operador de sistema-chefe . . . . .
Operador de sistema principal

2 –O p e r a d o r d e s i s t e m a d e
1.a classe.

O p e r a d o r d e s i s t e m a d e
2.a classe.

Pessoal técnico . . . . . . . . . . . Aplicação de métodos e técnicas de
apoio no âmbito das respectivas
especializações.

Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal ou
especialista.

2 –

Técnico principal, de 1.a classe
ou de 2.a classe.

4 –
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal técnico-profissional Execução de tarefas no âmbito da
enfermagem do trabalho.

Técnico profissional
de saúde.

Enfermeiro do trabalho-chefe . . . 2 –
Enfermeiro do trabalho gra-

duado do 2.o e 1.o escalões.
Enfermeiro do trabalho do 3.o,

2.o e 1.o escalões.

Funções de natureza executiva de
aplicação técnica no âmbito das
suas especializações.

Técnico-profissional . . . Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista
10 –Técnico profissional principal . . .

Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Pessoal de chefia . . . . . . . . . Coordenação e chefia na área admi-
nistrativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . 1 (f)
Chefe de repartição . . . . . . . . . . – 1
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . 10 –

Execução de trabalhos de coordena-
ção e chefia.

Coordenador . . . . . . . Coordenador especialista . . . . . . 2 –
Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . .

3 –

Pessoal administrativo . . . . . Executar todo o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais
áreas de actividade funcional (pes-
soal, património e contabilidade,
exped iente , dac t i logra f ia e
arquivo).

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo espe-
cialista.

12 –

Assistente administrativo prin-
cipal.

18 –

Assistente administrativo . . . . . . 20 –

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Zelar pela integridade física, manu-
tenção, funcionamento e limpeza
de instalações, máquinas, apare-
lhos e utensílios.

— Encarregado de instalações e
equipamentos.

2 –

Coordenação das tarefas atribuídas
ao pessoal auxiliar.

— Encarregado de pessoal auxiliar 2 –

Condução e conservação de viaturas
ligeiras.

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . 1 –

Recepção e encaminhamento de cha-
madas telefónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –

Vigilância das instalações e acompa-
nhamento de visitantes, distribui-
ção de expediente, exercício de
funções de porteiro, limpeza e
arrumação de instalações, bem
como a execução de outras tarefas
que lhe sejam determinadas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . 7 –
Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . 3 –

(a) O constante no n.o 5.o da Portaria n.o 402/95, de 4 de Maio.
(b) O constante no n.o 2.o da Portaria n.o 402/95, de 4 de Maio.
(c) O constante no n.o 3.o da Portaria n.o 402/95, de 4 de Maio.
(d) O constante no n.o 6.o da Portaria n.o 402/95, de 4 de Maio.
(e) O constante no n.o 4.o da Portaria n.o 402/95, de 4 de Maio.
(f) A extinguir quando vagar.

Decreto Regulamentar Regional n.o 22/2000/M

Alteração à lei orgânica da Direcção Regional
dos Recursos Humanos

Estabelece o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a alteração da Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho, a extinção dos lugares de chefe de repartição,
à medida que as leis orgânicas dos serviços operem a

reorganização da área administrativa. Nos termos do
citado diploma legal, os titulares da categoria de chefe
de repartição são reclassificados na categoria de técnico
superior de 1.a classe, sendo também alargada a área
de recrutamento para a carreira técnica.

O Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26
de Agosto, que estabelece regras sobre a adaptação às
categorias específicas da Região Autónoma da Madeira
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do regime consagrado no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, no seu artigo 21.o, criou a carreira
de chefe de departamento, cujo provimento é feito de
entre chefes de repartição, bem como de entre fun-
cionários que detinham esta categoria à data da entrada
em vigor deste último diploma.

Na Direcção Regional dos Recursos Humanos exis-
tem concursos pendentes e em vigor para a categoria
de chefe de repartição cujos avisos de abertura se encon-
travam publicados à data da publicação do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, por força do disposto
no seu artigo 30.o e no artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à Região pela Reso-
lução n.o 1014/98, 6 de Agosto, publicada no Jornal Ofi-
cial da Região Autónoma da Madeira, 1.a série, n.o 53,
de 11 de Agosto de 1998.

Importa dar execução ao estabelecido nos citados
diplomas legais, assim como ao Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, com a corres-
pondente alteração da orgânica da Direcção Regional
dos Recursos Humanos, aprovada pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 21/97/M, de 22 de Setembro, alte-
rado pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 4/99/M,
de 9 de Abril.

Nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea d), e 231.o,
n.o 5, da Constituição da República Portuguesa, do
artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, revisto
pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e do Decreto
Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, o
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

A estrutura orgânica da Direcção Regional dos
Recursos Humanos, constante do Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 21/97/M, de 22 de Setembro, alterado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 4/99/M, de
9 de Abril, é alterada nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Aos artigos 3.o, 13.o, 15.o, 16.o, 17.o, 18.o, 19.o e 23.o
é dada a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — O CA é composto pelo director regional, que
preside, pelo director dos Serviços Administrativos e
Financeiros e pelo chefe do Departamento de Orça-
mento e Contabilidade.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — O CCM compreende o Departamento Adminis-
trativo, com uma secção, ao qual compete promover
os procedimentos relacionados com o expediente geral
e arquivo, para além de outras acções de carácter admi-
nistrativo indispensáveis ao normal funcionamento do
serviço.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A DSAF compreende:

a) O Departamento de Recursos Humanos;
b) O Departamento de Orçamento e Contabi-

lidade;
c) O Departamento de Vencimentos;
d) O Departamento de Expediente e Serviços

Gerais;
e) O Departamento de Economato;
f) O Departamento de Documentação e Relações

Públicas;
g) O Departamento de Cadastro e Património.

3 — Os serviços referidos no número anterior são che-
fiados por chefes de departamento.

SUBSECÇÃO I

Departamento de Recursos Humanos

Artigo 16.o

[. . .]

1 — Compete ao Departamento de Recursos Huma-
nos, designadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O Departamento de Recursos Humanos integra
a Secção de Pessoal.
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SUBSECÇÃO II

Departamento de Orçamento e Contabilidade

Artigo 17.o

[. . .]

1 — Compete ao Departamento de Orçamento e
Contabilidade, designadamente:

a) Elaborar o projecto de orçamento da SRRH
e propor as respectivas alterações;

b) Elaborar o relatório anual de execução orça-
mental;

c) Manter organizada a contabilidade;
d) Controlar a execução do orçamento e plano de

actividades, designadamente através do cabi-
mento de verbas;

e) Tratar do expediente e arquivo da documen-
tação da contabilidade;

f) Organizar a conta de gerência a remeter à Sec-
ção Regional da Madeira do Tribunal de Con-
tas;

g) Executar tudo o mais que por determinação
superior lhe for determinado.

2 — O Departamento de Orçamento e Contabilidade
integra a Secção de Contabilidade.

3 — Adstrita ao Departamento de Orçamento e Con-
tabilidade funciona a Tesouraria, à qual compete,
designadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SUBSECÇÃO III

Departamento de Expediente e Serviços Gerais

Artigo 18.o

[. . .]

1 — Compete ao Departamento de Expediente e Ser-
viços Gerais, designadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O Departamento de Expediente e Serviços
Gerais integra a Secção de Arquivo.

SUBSECÇÃO IV

Departamento de Economato

Artigo 19.o

[. . .]

1 — Compete ao Departamento de Economato,
designadamente:

a) Assegurar a tramitação dos processos de aqui-
sição de mobiliário, equipamentos e demais
bens materiais;

b) Promover a gestão dos stocks necessários ao
bom funcionamento dos serviços;

c) Executar as acções que superiormente lhe forem
cometidas.

2 — O Departamento de Economato integra a Secção
de Aprovisionamento.

Artigo 23.o

Carreira de agente de desenvolvimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A carreira de agente de desenvolvimento inte-

gra-se no grupo de pessoal técnico-profissional e desen-
volve-se pelas categorias de técnico de desenvolvimento
de 2.a classe, técnico de desenvolvimento de 1.a classe,
técnico de desenvolvimento principal, técnico de desen-
volvimento especialista e técnico de desenvolvimento
especialista principal.

3 — O recrutamento para as categorias de técnico
de desenvolvimento de 1.a classe, técnico de desenvol-
vimento principal, técnico de desenvolvimento especia-
lista e técnico de desenvolvimento especialista principal
faz-se de acordo com as regras estabelecidas no Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Ao Decreto Regulamentar Regional n.o 21/97/M, de
22 de Setembro, são aditados os artigos 19.o-A, 19.o-B,
19.o-C, 31.o-A, 31.o-B, 31.o-C e 31.o-D, com a seguinte
redacção:

«SUBSECÇÃO V

Departamento de Vencimentos

Artigo 19.o-A
Competências

1 — Compete ao Departamento de Vencimentos,
designadamente:

a) Elaborar as folhas de vencimento e outros abo-
nos, de prestações complementares e de outras
remunerações e os mapas e relação dos res-
pectivos descontos;

b) Manter actualizados os elementos que servem
de suporte aos vencimentos e outros abonos de
todo o pessoal;

c) Executar as acções que superiormente lhe forem
cometidas.

2 — O Departamento de Vencimentos integra a Sec-
ção de Vencimentos.

SUBSECÇÃO VI

Departamento de Documentação e Relações Públicas

Artigo 19.o-B
Competências

O Departamento de Documentação e Relações Públi-
cas é o órgão de apoio e de execução técnico-admi-
nistrativa ao Secretário Regional, Gabinete e serviços
de apoio que tem por atribuições, designadamente, asse-
gurar a gestão de toda a documentação, o apoio admi-
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nistrativo, o registo e a gestão dos documentos em
arquivo nas áreas da gestão da documentação e de rela-
ções públicas.

SUBSECÇÃO VII

Departamento de Cadastro e Património

Artigo 19.o-C

Competências

Compete ao Departamento de Cadastro e Património
proceder à guarda e conservação dos bens e materiais
existentes na Secretaria Regional dos Recursos Huma-
nos, organizar e manter actualizado o respectivo inven-
tário e praticar e assegurar tudo o que mais se torne
legalmente necessário para a prossecução dos seus fins.

Artigo 31.o-A

Regras de transição para chefe de departamento

1 — São extintos os lugares de chefe de repartição
que constam do quadro de pessoal anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.o 21/97/M, de 22 de Setembro.

2 — Os chefes das repartições ora extintas transitam,
com a entrada em vigor do presente diploma e inde-
pendentemente de quaisquer formalidades, para a cate-
goria de chefe de departamento, prevista no quadro
de pessoal anexo.

3 — A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se encon-
tram posicionados.

4 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeito de progressão na categoria.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — Os lugares de chefe de departamento são a extin-
guir quando vagarem.

7 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de os actuais chefes de repartição optarem
pela integração na carreira técnica superior, nos termos
do disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

Artigo 31.o-B

Concursos pendentes e expectativas de promoção

1 — Mantêm-se em vigor e são válidos os concursos
cujos avisos de abertura se encontravam publicados à
data da publicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, por força do disposto no seu artigo 30.o
e no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à Região pela Resolução n.o 1014/98,
de 6 de Agosto, publicada no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira, 1.a série, n.o 53, de 11 de Agosto
de 1998.

2 — Os candidatos que tenham sido ou vierem a ser
nomeados nesses concursos são integrados nas catego-
rias de chefe de departamento ou de técnico superior
de 1.a classe, de acordo com o disposto no artigo ante-
rior, na parte aplicável.

Artigo 31.o-C

Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á de entre
coordenadores e pessoal do grupo administrativo, res-
pectivamente, com o mínimo de três anos na respectiva
carreira, e estes últimos com comprovada experiência
na área administrativa.

Artigo 31.o-D

Carreira de operador de comunicações

1 — A categoria de operador de comunicações integra
o grupo de pessoal auxiliar.

2 — O ingresso na categoria de operador de comu-
nicações faz-se, mediante concurso, de entre indivíduos
possuidores de escolaridade obrigatória.

3 — O recrutamento para a categoria de operador
de comunicações principal far-se-á de entre operadores
de comunicações com o mínimo de três anos classifi-
cados de Bom.

6 — A progressão faz-se em módulos de três anos.»

Artigo 4.o

Os funcionários providos na carreira de operador de
telecomunicações da extinta Vice-Presidência e Coor-
denação Económica transitam para a carreira de ope-
rador de comunicações, sendo extinta a anterior carreira.

Artigo 5.o

São revogadas todas as disposições legais do Decreto
Regulamentar Regional n.o 21/97/M, de 22 de Setembro,
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 4/99/M, de 9 de Abril, que contrariem o presente
diploma.

Artigo 6.o

O mapa do quadro de pessoal da Direcção Regional
dos Recursos Humanos é substituído, na íntegra, pelo
mapa anexo ao presente diploma.

Artigo 7.o

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Fevereiro de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João
Gonçalves Jardim.

Assinado em 2 de Março de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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ANEXO

Secretaria Regional dos Recursos Humanos

Direcção Regional dos Recursos Humanos

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . — — Director regional . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . 6 –
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 –

Pessoal técnico superior Conceber e desenvolver projectos,
elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio no âmbito das res-
pectivas formações e especiali-
dades.

Técnica superior . . . . Assessor principal ou assessor . . . . . . 7 –

15 –Técnico superior principal, de
1.a classe ou de 2.a classe.

Funções de mera consulta jurídica,
emitindo pareceres e elaborando
estudos jurídicos.

Consultor jurídico . . . 4 –Consultor jurídico assessor principal
ou assessor.

7 –Consultor jurídico superior principal,
de 1.a classe ou de 2.a classe.

Definição da política de orientação
profissional, tendo em conta as
características do indivíduo e do
mundo do trabalho. Informação
e orientação de jovens ou adul-
tos para a escolha de uma pro-
fissão, carreira profissional ou
formação.

Conselheiro de orien-
tação profissional.

Conselheiro assessor principal . . . . . . 4 –
Conselheiro assessor . . . . . . . . . . . . . .

Conselheiro principal . . . . . . . . . . . . .
Conselheiro de 1.a classe . . . . . . . . . . 4 –
Conselheiro de 2.a classe . . . . . . . . . .

Realização de estudos de apoio à
decisão no âmbito do desenvol-
vimento sócio-económico da
comunidade.

Técnica superior de
serviço social.

Técnico superior de serviço social
assessor principal. 3 –Técnico superior de serviço social
assessor.

Técnico superior de serviço social
principal.

Técnico superior de serviço social de
1.a classe. 3 –

Técnico superior de serviço social de
2.a classe.

Pessoal de informática . . . (a) — Administrador superior de sistema . . . 1 –

(b) Técnica superior de
informática.

Assessor informático principal . . . . . .
Assessor informático . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior de informática prin-

cipal.
4 –

Técnico superior de informática de
1.a classe.

Técnico superior de informática de
2.a classe.

(c) Programador . . . . . . . Programador especialista . . . . . . . . . .
Programador principal . . . . . . . . . . . .
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –
Programador-adjunto de 1.a classe . . . .
Programador-adjunto de 2.a classe . . . .

(d) — Administrador de sistema . . . . . . . . . 1 –

(e) Operador de sistema Operador de sistema-chefe . . . . . . . .
Operador de sistema principal . . . . . . 3 –
Operador de sistema de 1.a classe . . .
Operador de sistema de 2.a classe . . .
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal técnico . . . . . . . . . Aplicação de métodos e técnicas de
apoio no âmbito das respectivas
especializações.

Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . 2 –
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Técnico especial . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . 10 –
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal técnico-profissio-
nal.

— Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –Coordenação e chefia na área do
emprego.

Actuação nas áreas de recruta-
mento e selecção de candidatos
e emprego.

Técnico de emprego . . . Técnico de emprego especialista . . . .
Técnico de emprego principal . . . . . .
Técnico de emprego especial . . . . . . . 15 –
Técnico de emprego de 1.a classe . . .
Técnico de emprego de 2.a classe . . .

— Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –Coordenação e chefia na área do
desenvolvimento local.

Funções de animação, divulgação
e apoio na área de emprego.

Agente de desenvolvi-
mento.

Técnico de desenvolvimento especia-
lista principal.

Técnico de desenvolvimento especia-
lista.

Técnico de desenvolvimento princi-
pal. 18 –

Técnico de desenvolvimento de
1.a classe.

Técnico de desenvolvimento de
2.a classe.

Pessoal admi-
nistrativo.

Pessoal de
chefia.

Coordenação e chefia na área
administrativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . . . . . 8 (f)
Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . . . . 8 8
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 –

Execução de trabalhos de coorde-
nação e chefia.

Coordenador . . . . . . . Coordenador especialista . . . . . . . . . . 2 –
Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista 23 –
Assistente administrativo principal . . . 30 –
Assistente administrativo . . . . . . . . . . 37 –

Executar todo o processamento
administrativo relativo a uma ou
mais áreas de actividade funcio-
nal (pessoal, património e con-
tabilidade, expediente, dactilo-
grafia e arquivo).

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . — Encarregado de arquivo e economato 1 (g)Zelar pelo arquivo de documentos,
equipamentos e material, verifi-
cando as existências dos stocks.

— 2 (g)Encarregado de instalações e equi-
pamento.

Zelar pela integridade física,
manutenção, funcionamento e
limpeza das instalações, máqui-
nas, aparelhos e utensílios.

— Encarregado de pessoal auxiliar . . . . 1 –Coordenação das tarefas atribuídas
ao pessoal auxiliar.

— Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –Coordenação de tarefas . . . . . . . . .

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . 9 –Condução e conservação de viatu-
ras ligeiras.

— Operador de reprografia . . . . . . . . . . 1 –Reprodução de documentos e con-
servação de equipamentos.

Acciona e manipula os equipamen-
tos.

— Operador de comunicações principal 1 (g)
Operador de comunicações . . . . . . . . 1 (g)
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Zelar e manipular os equipamentosPessoal auxiliar . . . . . . . . . — Operador de telecomunicações . . . . . 1 1

— Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –Vigilânica e defesa nocturna das
instalações.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –Recepção ou encaminhamento de
chamadas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . 25 –Distribuição de expediente e exe-
cução de outras tarefas e
arquivo, expediente ou outras
afins.

— Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . 20 –Limpeza e arrumação das insta-
lações.

— Trabalhador rural . . . . . . . . . . . . . . . . 12 –Execução de trabalhos rurais ou
indiferenciados.

Pessoal operário . . . . . . . . Qualificado . . . . . . . . . Operário principal ou operário . . . . . 4 –Funções de natureza executiva de
carácter manual ou mecânico,
enquadradas em instruções
gerais.

Semiqualificado . . . . . Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –Manutenção e conservação de jar-
dins.

(a) O constante do n.o 5.o da Portaria n.o 402/95, de 4 Maio.
(b) O constante do n.o 2.o da Portaria n.o 402/95, de 4 Maio.
(c) O constante do n.o 3.o da Portaria n.o 402/95, de 4 Maio.
(d) O constante do n.o 6.o da Portaria n.o 402/95, de 4 Maio.
(e) O constante do n.o 4.o da Portaria n.o 402/95, de 4 Maio.
(f) Os lugares de chefe de departamento são extintos à medida que vagam, nos termos do artigo 21.o, n.o 2, do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.
(g) Lugar a extinguir quando vagar.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


